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REQUERIMENTO Nº 520/2020

Maringá, 27 de abril de 2020.
 
Os adiante nomeados, Vereadores com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requerem ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público,
considerando as medidas de direito adotadas durante o estado de calamidade pública, declarado mediante
o Decreto Municipal n. 497/2020, para enfrentamento da pandemia da COVID-19 em Maringá e
relativamente ao auxílio alimentação emergencial fornecido pelo Poder Público neste período, o quanto
segue:  

1 – quantas cestas básicas e cartões alimentação foram adquiridos pelo Município, bem
como qual foi o valor disponibilizado em cada cartão;

2 – qual foi a empresa contratada para confeccionar os cartões utilizados na distribuição
do auxílio alimentação, bem como qual foi o custo de confecção, por unidade;

3 – quantas cestas básicas e quantos cartões alimentação foram distribuídos aos
beneficiários em cada Centro de Referência de Assistência Social, utilizando-se, para tanto, os cadastros
dos respectivos CREAS;

4 – quanto custou cada cesta básica, bem como qual é a quantidade de itens existentes
em cada uma;

5 – relativamente à entrega das cestas básicas aos beneficiários, como foi feita a
distribuição, se foram designados servidores públicos ou voluntários para que ficassem responsáveis pela
entrega, e, em caso afirmativo, decline os nomes daqueles que ficaram responsáveis por cada entrega e, se
servidores, indique os cargos ou funções por eles ocupados, e, ainda, os respectivos endereços dos
responsáveis pela entrega e dos beneficiários;

6 – se houve participação de entidades na distribuição das cestas básicas, e, em caso
afirmativo, decline as entidades participantes, quantos beneficiários foram por elas atendidos e, ainda, o
nome e endereço de cada beneficiário;

7 – se a Administração Municipal recebeu, por meio da ouvidoria municipal - 156 ou por
qualquer outra forma, denúncias de irregularidades ocorridas na distribuição do auxílio alimentação
emergencial, e, em caso afirmativo, quais providências foram tomadas, se foi constatada alguma
irregularidade e se houve participação de algum servidor público do Município;

8 – vez que se trata de programa em relação ao qual há amplo interesse público e
necessidade de máxima transparência, encaminhe relação contendo o nome e endereço de todos os
munícipes que foram beneficiados com o auxílio alimentação emergencial, seja mediante a distribuição de
cesta básica, seja por meio da entrega do cartão alimentação.

Atenciosamente, Vereador Dr. Jamal, 1.º signatário.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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